
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município de Taió 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Taió - TAIÓPREV 

 

 

 
Rua Coronel Federsen, 111, Seminário – CEP: 89.190-000 – Taió/SC 

Telefone (47) 99281-7082 – e-mail: taioprev@taio.sc.gov.br 
Página 1 de 1 

PORTARIA Nº 65, de 23/09/2025 

 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 

Nº 46, DE 03/07/2025 

 

 

INDIANARA SEMAN, Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Taió, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 2º da Lei 

Complementar nº 293, de 18 de maio de 2023,  

 

Considerando erro material nos valores informados a título de progressão funcional; 

 

 

Resolve: 

 

 

Art. 1º Retificar a portaria de concessão de aposentadoria por Incapacidade 

Permanente para a servidora LENAR SCHEFFER, ato nº 46, de 03/07/2025, para constar 

o valor correto de progressão funcional: 

 

DENOMINAÇÃO  
FRAÇÃO OU 

% 
VALOR R$ 

Vencimento 100 1.726,02 

Progressão Funcional 24 414,24 

Total dos Vencimentos (Ativo) 2.140,26 

Proporcionalidade 10387/10950 94,86 2.030,22 

Total dos Proventos (Inativo) 2.030,22 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 03/07/2025. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Taió, 23 de setembro de 2025. 

 

 

 

INDIANARA SEMAN 

Diretora Presidente 

TAIÓPREV 
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